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COMlsslo DE CONSTITUIÇIO, JUSTiÇA EREDAÇIO
Documento: Projeto de Lei 99/2017, protocolo n° 000857/2017LEG

Procedência: Ver. Elton da Rocha

Relator: Mano Gás

Assunto: "Estende a denominação da Rua Gal. Vitorino."

PARECER t

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-
sição do Ver. Elton da Rocha, que "Estende a denominação da Rua Gal. Vitorino."

Sendo a denominação usada pelos moradores, não estando ainda prevista em Lei,
prejudicando os moradores da local idade pois os mesmos não possuem CEP, não conseguindo
assim preencher cadastros. Realizada a consulta popular de acordo com o art. 66, § 1° da Lei
Orgânica do Município, faz-se necessária a extensão da denominação.

Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto
de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO.
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Sala das Comissões, em 19 de sete bro de 2017.
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